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Relatório sobre o governo da sociedade 

Exercício de 2009 

Elaborado de acordo com o Regulamento da CMVM n.º 1/2010 
Governo das Sociedades Cotadas 

(em itálico transcreve-se em cada ponto a correspondente recomendação da CMVM) 

 

Capítulo 0 - Declaração de cumprimento 

0.1. Indicação do local onde se encontram disponíveis ao público os textos dos códigos de governo 
das sociedades aos quais o emitente se encontre sujeito e, se for o caso, aqueles a que tenha 
voluntariamente escolhido sujeitar-se. 

A Sociedade escolheu sujeitar-se ao Código de Governo das Sociedades da CMVM, o qual está acessí-
vel no Sistema de Difusão de Informação da CMVM, no endereço: 

http://www.cmvm.pt/NR/rdonlyres/9405C5ED-7D91-4B3A-B97E-47A04EF72B43/9231/CodigoGS15022008_2_.pdf 

Esse Código pode, também ser acedido através do site da sociedade: 

http://www.compta.pt 

0.2. Indicação discriminada das recomendações adoptadas e não adoptadas contidas no Código de 
Governo das Sociedades da CMVM ou noutro que a sociedade tenha decidido adoptar, nos ter-
mos do Regulamento de que o presente Anexo faz parte integrante. Entende-se, para este efei-
to, como não adoptadas as recomendações que não sejam seguidas na íntegra. 

A Sociedade adopta, na sua generalidade, as recomendações do Código de Governo das Sociedades da 
CMVM, apresentando-se, de seguida, um quadro resumo do grau de cumprimento dessas recomenda-
ções. 

 

 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

I  ASSEMBLEIA GERAL    

I.1 MESA DA ASSEMBLEIA GERAL   

I.1.1. O Presidente da Mesa da Assembleia Geral deve dispor de recursos 

humanos e logísticos de apoio que sejam adequados às suas necessidades, 

considerada a situação económica da sociedade. 

Sim Dispõe do apoio dos serviços e do 

Secretário da sociedade. 

I.1.2. A remuneração do Presidente da Mesa da Assembleia Geral deve ser 

divulgada no relatório anual sobre o governo da sociedade 

Sim Não aufere remuneração. 

http://www.cmvm.pt/NR/rdonlyres/9405C5ED-7D91-4B3A-B97E-47A04EF72B43/9231/CodigoGS15022008_2_.pdf
http://www.compta.pt/
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

I.2. PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA   

I.2.1. A antecedência do depósito ou bloqueio das acções para a participação em 

Assembleia Geral imposta pelos estatutos não deve ser superior a 5 dias 

úteis. 

Sim Até ao quinto dia útil anterior à data da 

reunião. 

 

I.2.2. 

Em caso de suspensão da reunião da Assembleia Geral, a sociedade não 

deve obrigar ao bloqueio durante todo o período até que a sessão seja 

retomada, devendo bastar-se com a antecedência ordinária exigida na 

primeira reunião. 

Sim  

I.3. VOTO E EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO   

I.3.1. As sociedades não devem prever qualquer restrição estatutária do voto 

por correspondência. 

Sim Os accionistas podem votar por 

correspondência nos termos do art. 

22.º do C.V.M. 

I.3.2. O prazo estatutário de antecedência para a recepção da declaração de 

voto emitida por correspondência não deve ser superior a 3 dias úteis. 

Sim Os sobrescritos contendo declarações 

de voto devem dar entrada na socieda-

de até 3 dias úteis antes da data da 

reunião. 

I.3.3. As sociedades devem prever, nos seus estatutos, que corresponda um 

voto a cada acção. 

Sim A cada acção corresponde um voto. 

I.4. QUÓRUM E DELIBERAÇÕES 

I.4.1. As sociedades não devem fixar um quórum constitutivo ou deliberativo 

superior ao previsto por lei. 

Sim A assembleia-geral pode deliberar em 

primeira convocação qualquer que seja 

o número de accionistas presentes ou 

representados, salvo nos casos expres-

samente previstos na lei. 

Quando a lei ou o contrato de socieda-

de não exijam especial quórum 

deliberativo as deliberações são 

tomadas por maioria simples de votos 

emitidos pelos accionistas presentes ou 

representados. 

I.5. ACTAS E INFORMAÇÃO SOBRE DELIBERAÇÕES ADOPTADAS 

I.5.1. As actas das reuniões da Assembleia Geral devem ser disponibilizadas aos 

accionistas no sítio internet da sociedade no prazo de 5 dias, ainda que 

não constituam informação privilegiada, nos termos legais, e deve ser 

mantido neste sítio um acervo histórico das listas de presença, das ordens 

de trabalho e das deliberações tomadas relativas às reuniões realizadas, 

pelo menos, nos 3 anos antecedentes. 

Sim  
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

I.6. MEDIDAS RELATIVAS AO CONTROLO DAS SOCIEDADES 

I.6.1. As medidas que sejam adoptadas com vista a impedir o êxito de ofertas 

públicas de aquisição devem respeitar os interesses da sociedade e dos 

seus accionistas. 

Sim Há a convicção de que as medidas em 

vigor defendem os interesses da 

sociedade e dos seus accionistas. As 

medidas em vigor não são inibidoras da 

representação accionista e, portanto, 

não conflituam com os interesses da 

sociedade nem dos seus accionistas. 

I.6.2. Os estatutos das sociedades que, respeitando o princípio da alínea 

anterior, prevejam a limitação do número de votos que podem ser detidos 

ou exercidos por um único accionista, de forma individual ou em concerta-

ção com outros accionistas, devem prever igualmente que seja consignado 

que, pelo menos de 5 em 5 anos seja sujeita a deliberação pela Assembleia 

Geral a manutenção ou não dessa disposição estatutária ς sem requisitos 

de quórum agravado relativamente ao legal ς e que nessa deliberação se 

contam todos os votos emitidos sem que aquela limitação funcione. 

Não Não estão previstas revisões da medida 

em causa no contrato de sociedade, 

uma vez que se considera que estas não 

são inibidoras da representação 

accionista. 

I.6.3. Não devem ser adoptadas medidas defensivas que tenham por efeito 

provocar automaticamente uma erosão grave no património da sociedade 

em caso de transição de controlo ou de mudança da composição do órgão 

de administração, prejudicando dessa forma a livre transmissibilidade das 

acções e a livre apreciação pelos accionistas do desempenho dos titulares 

do órgão de administração. 

Sim Não existem medidas adoptadas neste 

sentido. 

II  ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

II.1.  TEMAS GERAIS 

II.1.1. ESTRUTURA E COMPETÊNCIA 

II.1.1.1. O órgão de administração deve avaliar no seu relatório de governo o 
modelo adoptado, identificando eventuais constrangimentos ao seu 
funcionamento e propondo medidas de actuação que, no seu juízo, sejam 
idóneas para os superar. 

Sim O modelo adoptado satisfaz as necessi-

dades e não são sentidos quaisquer 

constrangimentos ao funcionamento do 

órgão de administração (ver ponto 9 do 

relatório único de gestão de 2009).  

II.1.1.2. As sociedades devem criar sistemas internos de controlo, para a detecção 
eficaz de riscos ligados à actividade da empresa, em salvaguarda do seu 
património e em benefício da transparência do seu governo societário.  

Sim A sociedade dispõe de sistema interno 

de controlo para detecção dos riscos 

inerentes à actividade da empresa, 

baseado em auditorias efectuadas, pelo 

menos, 2 vezes por ano e, para além 

disso, está disponível um sistema de 

informação e controlo da actividade de 

toda a empresa funciona ainda um 

sistema de controlo orçamental (ver 

ponto 3.3 do relatório único de gestão 

de 2009). 

II.1.1.3. Os órgãos de administração e fiscalização devem ter regulamentos de 
funcionamento os quais devem ser divulgados no sítio na Internet da 
sociedade. 

Não Não estão reduzidos a escrito regula-

mentos formais de funcionamento 

destes órgãos. A existência de membros 

independentes no seio destes órgãos 

(maioria dos membros no caso do CA, e 

totalidade no caso do CF) é garantem 

de um funcionamento regular dos 

mesmos. 
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

II.1.2. INCOMPATIBILIDADES E INDEPENDÊNCIA 

II.1.2.1. O conselho de administração deve incluir um número de membros não 
executivos que garanta efectiva capacidade de supervisão, fiscalização e 
avaliação da actividade dos membros executivos. 

Não O Conselho integra apenas um elemen-

to não executivo, pois considerou-se 

importante, nesta fase do desenvolvi-

mento do plano estratégico da socieda-

de e dada a sua dimensão, o envolvi-

mento directo do CA nas actividades da 

empresa. 

II.1.2.2. De entre os administradores não executivos deve contar-se um número 
adequado de administradores independentes, tendo em conta a dimensão 
da sociedade e a sua estrutura accionista, que não pode em caso algum ser 
inferior a um quarto do número total de administradores. 

Não O CA apenas integra um administrador 

não executivo, pelas razões indicadas 

supra, não sendo viável, nesta fase, 

assegurar que este seja independente. 

II.1.3. ELEGIBILIDADE E NOMEAÇÃO 

II.1.3.1. Consoante o modelo aplicável, o presidente do conselho fiscal, da comis-
são de auditoria ou da comissão para as matérias financeiras deve ser 
independente e possuir as competências adequadas ao exercício das 
respectivas funções. 

Sim O presidente do conselho fiscal tem 

características de independência e 

competências adequadas ao exercício 

da função.  

II.1.4. POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

II.1.4.1. A sociedade deve adoptar uma política de comunicação de irregularidades 
alegadamente ocorridas no seu seio, com os seguintes elementos: 

i) indicação dos meios através dos quais as comunicações de práticas 
irregulares podem ser feitas internamente, incluindo as pessoas com 
legitimidade para receber comunicações;  

ii)  indicação do tratamento a ser dado às comunicações, incluindo 
tratamento confidencial, caso assim seja pretendido pelo declarante. 

Não A dimensão da sociedade e a ausência, 

no passado, de ocorrências com o cariz 

de irregularidades não inculcaram, até 

agora, a necessidade de adopção duma 

política de divulgação.  

É, no entanto, intenção instituir uma 

política de comunicação de irregulari-

dades que alegadamente venham a 

ocorre no seu seio de acordo com os 

critérios recomendados.  

II.1.4.2. As linhas gerais desta política devem ser divulgadas no relatório sobre o 
governo das sociedades. 

Não É intenção vir a fazê-lo. 

II.1.5. REMUNERAÇÃO 

II.1.5.1. A remuneração dos membros do órgão de administração deve ser 
estruturada de forma a permitir o alinhamento dos interesses daqueles 
com os interesses da sociedade. Neste contexto: i) a remuneração dos 
administradores que exerçam funções executivas deve integrar uma 
componente baseada no desempenho, devendo tomar por isso em 
consideração a avaliação de desempenho realizada periodicamente pelo 
órgão ou comissão competentes; ii) a componente variável deve ser 
consistente com a maximização do desempenho de longo prazo da 
empresa e dependente da sustentabilidade das variáveis de desempenho 
adoptadas; iii) quando tal não resulte directamente de imposição legal, a 
remuneração dos membros não executivos do órgão de administração 
deve ser exclusivamente constituída por uma quantia fixa. 

Não A estrutura remunerativa dos membros 

do órgão de administração apenas 

contempla uma componente fixa, 

conforme foi fixado pela comissão de 

remunerações. Considera-se que, nesta 

fase de cumprimento do plano estraté-

gico da sociedade, não é apropriado o 

adicionar de uma componente variável. 
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

II.1.5.2. A comissão de remunerações e o órgão de administração devem submeter 
à apreciação pela Assembleia Geral anual de accionistas de uma declara-
ção sobre a política de remunerações, respectivamente, dos órgãos de 
administração e fiscalização e dos demais dirigentes na acepção do n.º 3 
do artigo 2 48.º-B do Código dos Valores Mobiliários. Neste contexto, 
devem, nomeadamente, ser explicitados aos accionistas os critérios e os 
principais parâmetros propostos para a avaliação do desempenho para 
determinação da componente variável, quer se trate de prémios em 
acções, opções de aquisição de acções, bónus anuais ou de outras 
componentes. 

Sim O exercício dos cargos sociais será ou 

não remunerado conforme for delibe-

rado em assembleia geral. Esta poderá 

delegar a decisão e a fixação das 

remunerações numa comissão consti-

tuída por 3 accionistas designados pela 

própria assembleia. É intenção fazê-lo 

em próxima Assembleia e, a partir daí, 

dar cumprimento a esta recomendação, 

excepto quanto à parte que respeita à 

componente variável enquanto esta 

não for instituída. 

II.1.5.3. Pelo menos um representante da comissão de remunerações deve estar 

presente nas assembleias geral anuais de accionistas. 

Sim  

II.1.5.4. Deve ser submetida à Assembleia Geral a proposta relativa à aprovação de 

planos de atribuição de acções, e/ou de opções de aquisição de acções ou 

com base nas variações do preço das acções, a membros dos órgãos de 

administração, fiscalização e demais dirigentes, na acepção do n.º 3 do 

artigo 248.º-B do Código dos Valores Mobiliários. A proposta deve conter 

todos os elementos necessários para uma avaliação correcta do plano. A 

proposta deve ser acompanhada do regulamento do plano ou, caso o 

mesmo ainda não tenha sido elaborado, das condições gerais a que o 

mesmo deverá obedecer. Da mesma forma devem ser aprovadas em 

assembleia geral as principais características do sistema de benefícios de 

reforma de que beneficiem os membros dos órgãos de administração, 

fiscalização e demais dirigentes, na acepção do n.º 3 do artigo 248.º-B do 

Código dos Valores Mobiliários. 

N/A Não aplicável. 

II.1.5.5. A remuneração dos membros dos órgãos de administração e fiscalização 

deve ser objecto de divulgação anual em termos individuais, distinguindo-

se, sempre que for caso disso, as diferentes componentes recebidas em 

termos de remuneração fixa e de remuneração variável, bem como a 

remuneração recebida em outras empresas do grupo ou em empresas 

controladas por accionistas titulares de participações qualificadas. 

Sim São divulgados em termos individuais. 

II.2.  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

II.2.1. Dentro dos limites estabelecidos por lei para cada estrutura de administra-

ção e fiscalização, e salvo por força da reduzida dimensão da sociedade, o 

conselho de administração deve delegar a administração quotidiana da 

sociedade, devendo as competências delegadas ser identificadas no 

relatório anual sobre o Governo da Sociedade. 

Sim Os administradores, não obstante a 

dimensão da sociedade, delegam 

poderes de acompanhamento da 

actividade quotidiana em diversos 

assessores da administração.  

II.2.2. O conselho de administração deve assegurar que a sociedade actua de 

forma consentânea com os seus objectivos, não devendo delegar a sua 

competência, designadamente, no que respeita a: i) definir a estratégia e 

as políticas gerais da sociedade; ii) definir a estrutura empresarial do 

grupo; iii) decisões que devam ser consideradas estratégicas devido ao seu 

montante, risco ou às suas características especiais. 

Sim As delegações são apenas de adminis-

tração quotidiana, além de que dos 5 

membros do conselho de administração 

4 deles são considerados executivos 

(ver o ponto II.3 do relatório sobre o 

governo da sociedade).  
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

II.2.3. 
Caso o presidente do conselho de administração exerça funções 
executivas, o conselho de administração deve encontrar meca-
nismos eficientes de coordenação dos trabalhos dos membros 
não executivos, que designadamente assegurem que estes pos-
sam decidir de forma independente e informada, e deve proce-
der-se à devida explicitação desses mecanismos aos accionistas 
no âmbito do relatório sobre o governo da sociedade. 

N/A Há apenas um membro considerado 
como não executivo.  

II.2.4. 
O relatório anual de gestão deve incluir uma descrição sobre a 
actividade desenvolvida pelos administradores não executivos 
referindo, nomeadamente, eventuais constrangimentos depa-
rados. 

N/A 
Há apenas um membro considerado 
como não executivo. 

II.2.5. 
O órgão de administração deve promover uma rotação do 
membro com o pelouro financeiro, pelo menos no fim de cada 
dois mandatos. 

Sim É intenção fazê-lo, não estando esta 

medida formalmente instituída, ainda, 

pois que o actual membro com o 

pelouro financeiro apenas cumpriu um 

mandato. 

II.3.  ADMINISTRADOR DELEGADO, COMISSÃO EXECUTIVA E CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO 

II.3.1. Os administradores que exerçam funções executivas, quando solicitados 

por outros membros dos órgãos sociais, devem prestar, em tempo útil e 
de forma adequada ao pedido, as informações por aqueles requeridas. 

Sim Esta circunstância verifica-se, sempre 
que algum membro de qualquer órgão 
social interpela um membro do CA. 
 

II.3.2. O presidente da comissão executiva deve remeter, respectivamente, ao 
presidente do conselho de administração e, conforme aplicável, ao 

presidente do conselho fiscal ou da comissão de auditoria, as convocató-
rias e as actas das respectivas reuniões. 

N/A Não aplicável por não estar instituído 

qualquer destes órgãos. 

II.3.3. O presidente do conselho de administração executivo deve remeter ao 
presidente do conselho geral e de supervisão e ao presidente da comissão 

para as matérias financeiras, as convocatórias e as actas das respectivas 
reuniões. 

N/A Não aplicável por não estar instituído 

qualquer destes órgãos. 

II.4.  CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO, COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS, COMISSÃO DE AUDITORIA E 

 CONSELHO FISCAL 
II.4.1. O conselho geral e de supervisão, além do cumprimento das competências 

de fiscalização que lhes estão cometidas, deve desempenhar um papel de 

aconselhamento, acompanhamento e avaliação contínua da gestão da 

sociedade por parte do conselho de administração executivo. Entre as 

matérias sobre as quais o conselho geral e de supervisão deve pronunciar--

se incluem-se: i) o definir a estratégia e as políticas gerais da sociedade; ii) 

a estrutura empresarial do grupo; e iii) decisões que devam ser considera-

das estratégicas devido ao seu montante, risco ou às suas características 

especiais. 

N/A Não está instituído um conselho geral 

de supervisão. 

II.4.2. Os relatórios anuais sobre a actividade desenvolvida pelo conselho geral e 

de supervisão, a comissão para as matérias financeiras, a comissão de 

auditoria e o conselho fiscal devem ser objecto de divulgação no sítio da 

Internet da sociedade, em conjunto com os documentos de prestação de 

contas. 

Sim Apenas o é o relatório do conselho 

fiscal por ser este, de entre os referidos 

nesta recomendação, o único órgão em 

exercício. 
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 Declaração de cumprimento   

 Recomendação 
Cumpri- 
mento 

Observações 

II.4.3. Os relatórios anuais sobre a actividade desenvolvida pelo conselho geral e 

de supervisão, a comissão para as matérias financeiras, a comissão de 

auditoria e o conselho fiscal devem incluir a descrição sobre a actividade 

de fiscalização desenvolvida referindo, nomeadamente, eventuais 

constrangimentos deparados. 

Sim Apenas no que diz respeito ao relatório 

do conselho fiscal por ser este, de entre 

os referidos nesta recomendação, o 

único órgão em exercício. 

II.4.4. A comissão para as matérias financeiras, a comissão de auditoria e o 

conselho fiscal, consoante o modelo aplicável, devem representar a 

sociedade, para todos os efeitos, junto do auditor externo, competindo-

lhe, designadamente, propor o prestador destes serviços, a respectiva 

remuneração, zelar para que sejam asseguradas, dentro da empresa, as 

condições adequadas à prestação dos serviços, bem as sim como ser o 

interlocutor da empresa e o primeiro destinatário dos respectivos relató-

rios. 

Sim Apenas no que diz respeito ao do 

conselho fiscal por ser este, de entre os 

referidos nesta recomendação, o único 

órgão em exercício. 

II.4.5. A comissão para as matérias financeiras, comissão de auditoria e o 

conselho fiscal, consoante o modelo aplicável, devem anualmente avaliar 

o auditor externo e propor à assembleia geral a sua destituição sempre 

que se verifique justa causa para o efeito. 

Sim Apenas no que diz respeito ao do 

conselho fiscal por ser este, de entre os 

referidos nesta recomendação, o único 

órgão em exercício. 

II.5.  COMISSÕES ESPECIALIZADAS 

II.5.1. Salvo por força da reduzida dimensão da sociedade, o conselho de 

administração e o conselho geral e de supervisão, consoante o modelo 
adoptado, devem criar as comissões que se mostrem necessárias para: i) 
assegurar uma competente e independente avaliação do desempenho dos 

administradores executivos e para a avaliação do seu próprio desempenho 
global, bem assim como das diversas comissões existentes; ii) reflectir 
sobre o sistema de governo adoptado, verificar a sua eficácia e propor aos 

órgãos competentes as medidas a executar tendo em vista a sua melhoria. 

N/A Não é aplicável face à dimensão da 

sociedade. 

II.5.2. Os membros da comissão de remunerações ou equivalente devem ser 
independentes relativamente aos membros do órgão de administração. 

Sim São nomeados pela assembleia geral, 

de entre os accionistas; procurar-se-á, 

sempre, que sejam independentes 

relativamente aos membros do órgão 

de administração. 

II.5.3. Todas as comissões devem elaborar actas das reuniões que realizem. Sim São elaboradas actas da comissão de 

remunerações. 

III.  INFORMAÇÃO E AUDITORIA 

III.1.  DEVERES GERAIS DE INFORMAÇÃO 

III.1.1. As sociedades devem assegurar a existência de um permanente contacto 
com o mercado, respeitando o princípio da igualdade dos accionistas e 
prevenindo as assimetrias no acesso à informação por parte dos investido-
res. Para tal deve a sociedade manter um gabinete de apoio ao investidor. 

Sim Tem sido preocupação o respeito pela 

igualdade dos accionistas, procurando-

se evitar assimetrias no acesso à 

informação. As modalidades de acesso 

ao gabinete de apoio ao investidor 

encontram-se descritas no site da 

sociedade. 
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 Recomendação 
Cumpri- 
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Observações 

III.1.2. A seguinte informação disponível no sítio da Internet da sociedade deve 
ser divulgada em inglês: a) A firma, a qualidade de sociedade aberta, a 
sede e os demais elementos mencionados no artigo 171 .º do Código das 
Sociedades Comerciais; b) Estatutos; c) Identidade dos titulares dos órgãos 
sociais e do representante para as relações com o mercado; d) Gabinete 
de Apoio ao Investidor, respectivas funções e meios de acesso; e) Docu-
mentos de prestação de contas; f) Calendário semestral de eventos 
societários g) Propostas apresentadas para discussão e votação em 
assembleia geral; h) Convocatórias para a realização de Assembleia Geral. 

Não Estima-se que, face ao actual universo 

accionista, a disponibilização daqueles 

elementos apenas em português é 

suficiente para assegurar informação 

sobre as actividades da sociedade. É, no 

entanto, intenção passar a disponibili-

zar esta informação em língua inglesa. 
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Capítulo I -  Assembleia-Geral 

I.1. Identificação dos membros da mesa da assembleia-geral. 

Este Órgão tem, actualmente, a seguinte composição: 

Presidente Eng.º Luís Alves Monteiro 

Vice-presidente Dr. Tiago Gali de Carvalho Macedo 

Secretário Dr. Agostinho CŜǊǊŜƛǊŀ ŘΩ!ƭƳŜƛŘŀ 

Secretário de Sociedade Dr. José Manuel Barris Ferreira de Almeida 

I.2. Indicação da data de início e termo dos respectivos mandatos. 

Membros 

Mandato 

com início 
em 

com termo 
em 

Eng.º Luís Alves Monteiro 25/5/2007 31/12/2009 

Dr. Tiago Gali de Carvalho Macedo 29/5/2006 31/12/2009 

5ǊΦ !ƎƻǎǘƛƴƘƻ CŜǊǊŜƛǊŀ ŘΩ!ƭƳŜƛŘŀ 25/5/2007 31/12/2009 

I.3. Indicação da remuneração do presidente da mesa da assembleia-geral. 

A este membro da mesa da assembleia-geral não foi paga qualquer remuneração pelo exer-
cício de tais funções. 

I.4. Indicação da antecedência exigida para o bloqueio das acções para a participação na assem-
bleia-geral. 

Até ao quinto dia útil anterior à data da reunião. 

I.5. Indicação das regras aplicáveis ao bloqueio das acções em caso de suspensão da reunião da 
assembleia-geral. 

É aplicável o mesmo prazo estipulado para primeira reunião. 

I.6. Número de acções a que corresponde um voto. 

A cada acção corresponde um voto. 

I.7. Indicação das regras estatutárias que prevejam a existência de acções que não confiram o 
direito de voto ou que estabeleçam que não sejam contados direitos de voto acima de certo 
número, quando emitidos por um só accionista ou por accionistas com ele relacionados. 

Todas as acções da sociedade conferem direito a voto. No entanto, ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 11º do contrato de sociedade «Não serão contados os votos emitidos por um accio-
nista que, em nome próprio ou em representação de outros, excedam dez por cento dos 
votos correspondentes ao capital». 

I.8. Existência de regras estatutárias sobre o exercício do direito de voto, incluindo sobre quóruns 
constitutivos e deliberativos ou sistemas de destaque de direitos de conteúdo patrimonial. 

A assembleia-geral pode deliberar em primeira convocação qualquer que seja o número de 
accionistas presentes ou representados, salvo nos casos expressamente previstos na lei. 

Quando a lei ou o contrato de sociedade não exijam especial quórum deliberativo as delibe-
rações são tomadas por maioria simples de votos emitidos pelos accionistas presentes ou 
representados. 
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I.9. Existência de regras estatutárias sobre o exercício do direito de voto por correspondência. 

Os accionistas podem votar por correspondência nos termos do art. 22.º do C.V.M. Os 
sobrescritos contendo declarações de voto devem dar entrada na sociedade até 3 dias úteis 
antes da data da reunião. 

I.10. Disponibilização de um modelo para o exercício do direito de voto por correspondência. 

No site da sociedade ς www.compta.pt - encontra-se disponível modelo para este efeito. 

I.11. Exigência de prazo que medeie entre a recepção da declaração de voto por correspondência 
e a data da realização da assembleia-geral. 

Os sobrescritos contendo declarações de voto devem dar entrada na sociedade até 3 dias 
úteis antes da data da reunião. 

I.12. Exercício do direito de voto por meios electrónicos. 

Não é ainda possível o exercício do direito de voto por meios electrónicos, nem está previs-
to no contrato de sociedade. Assim que estejam disponíveis os meios necessários à verifica-
ção da autenticidade das declarações de voto e que possam garantir a integridade e a confi-
dencialidade dos conteúdos, é intenção passar a disponibilizar este meio de voto. 

I.13. Possibilidade de os accionistas acederem aos extractos da actas das reuniões das assem-
bleias-gerais no sítio internet da sociedade nos cinco dias após a realização da assembleia-
geral. 

As actas das reuniões das assembleias-gerais são disponibilizadas aos accionistas no sítio 
internet da sociedade dentro do prazo de 5 dias a contar da data de realização da assem-
bleia. 

I.14. Existência de um acervo histórico, no sítio internet da sociedade, com as deliberações toma-
das nas reuniões das assembleias gerais da sociedade, o capital social representado e os 
resultados das votações, com referência aos 3 anos antecedentes. 

Os elementos referidos acima, relativos, pelo menos, aos últimos 3 anos, estão disponíveis 
no sítio da internet da sociedade. 

I.15. Indicação do(s) representante(s) da comissão de remunerações presentes nas assembleias 
gerais. 

Desde a escolha da actual Comissão, pelo menos um dos seus membros, o Dr. Manuel Jorge 
Pombo Cruchinho, tem marcado presença em todas as assembleias-gerais realizadas.  

I.16. Informação sobre a intervenção da assembleia-geral no que respeita à política de remunera-
ção da sociedade e à avaliação do desempenho dos membros do órgão de administração e 
outros dirigentes. 

De acordo com o contrato de sociedade, a assembleia geral poderá delegar a decisão de 
remunerar o exercício dos cargos sociais bem como, sendo caso disso, a fixação das remune-
rações numa comissão constituída por três accionistas designados pela própria assembleia, 
por um período máximo de quatro anos renováveis.  

Aquando da última assembleia-geral ordinária foi designada a comissão que se encontra 
actualmente instituída. 

De acordo com o normativo em vigor, as assembleias-gerais têm procedido à apreciação 
geral da administração e fiscalização da sociedade nos respectivos exercícios. 

I.17. Informação sobre a intervenção da assembleia-geral no que respeita à proposta relativa a 
planos de atribuição de acções, e/ou de opções de aquisição de acções, ou com base nas 
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variações de preços das acções, a membros dos órgãos de administração, fiscalização e 
demais dirigentes, na acepção do n.º 3 do art. 248.°-B do Código dos Valores Mobiliários, 
bem como sobre os elementos dispensados à assembleia-geral com vista a uma avaliação 
correcta desses planos. 

Não têm sido, nem é intenção que o venham a ser no futuro próximo, apresentadas propos-
tas em qualquer dos sentidos previstos neste ponto. 

I.18. Informação sobre a intervenção da assembleia-geral na aprovação das principais caracterís-
ticas do sistema de benefícios de reforma de que beneficiem os membros dos órgãos de 
administração, fiscalização e demais dirigentes, na acepção do n.º 3 do art. 248.°-B do Códi-
go dos Valores Mobiliários. 

Não existem instituídos sistemas de benefícios nos termos aqui previstos. 

I.19. Existência de norma estatutária que preveja o dever de sujeitar, pelo menos de cinco em 
cinco anos, a deliberação da assembleia-geral, a manutenção ou eliminação da norma esta-
tutária que preveja a limitação do número de votos susceptíveis de detenção ou de exercício 
por um único accionista de forma individual ou em concertação com outros accionistas. 

Não existe qualquer norma estatutária neste sentido, muito embora se verifique uma limita-
ção conforme já se referiu atrás no ponto I.7. 

I.20. Indicação das medidas defensivas que tenham por efeito provocar automaticamente uma 
erosão grave no património da sociedade em caso de transição de controlo ou de mudança 
de composição do órgão de administração. 

Não existem medidas adoptadas neste sentido. 

I.21. Acordos significativos de que a sociedade seja parte e que entrem em vigor, sejam alterados 
ou cessem em caso de mudança de controlo da sociedade, bem como os efeitos respectivos, 
salvo se, pela sua natureza, a divulgação dos mesmos for seriamente prejudicial para a 
sociedade, excepto se a sociedade for especificamente obrigada a divulgar essas informações 
por força de outros imperativos legais. 

Não existem quaisquer acordos no sentido aqui previsto. 

I.22. Acordos entre a sociedade e os titulares do órgão de administração e dirigentes, na acepção 
do n.º 3 do artigo 248.°-B do Código dos Valores Mobiliários, que prevejam indemnizações 
em caso de demissão, despedimento. 

Não existem acordos no sentido aqui previsto. 
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Capítulo II -  Órgãos de Administração e Fiscalização 

Secção I - Temas Gerais 

II.1. Identificação e composição dos órgãos da sociedade. 

São os seguintes os órgãos da sociedade, previstos estatutariamente, indicando-se, também, 
as respectivas composições: 

Mesa da Assembleia Geral 

Presidente Eng.º Luís Alves Monteiro 

Vice-presidente Dr. Tiago Gali de Carvalho Macedo 

Secretário 5ǊΦ !ƎƻǎǘƛƴƘƻ CŜǊǊŜƛǊŀ ŘΩ!ƭƳŜƛŘŀ 

Secretário de Sociedade Dr. José Manuel Barris Ferreira de Almeida 

Conselho de Administração 

Presidente Dr. Armindo Lourenço Monteiro 

Administrador Dr. José Eugénio Soares Vinagre 

Administrador Eng.º Francisco Maria Supico Pinto Balsemão 

Administrador Dr. João Arnaldo Rodrigues de Sousa 

Administrador Sr. Jorge Manuel Martins Delgado 

Conselho Fiscal 

Presidente Dr. Carlos Augusto Abrunhosa de Brito 

Vogal Dr. Patrick António Wende Dias da Cunha 

Vogal Dr. Gonçalo Nuno Matos Carrington da Costa 

Vogal suplente Dr. Paulo Jorge Porto Pereira Ribeiro de Lemos 

Revisor Oficial de Contas 

Efectivo Dr. Jorge Bento Martins Ledo (R.O.C. n.º 591)  

 em representação de Patrício, Moreira, Valente & Associados 

Suplente Dr. Carlos de Jesus Pinto Carvalho (R.O.C. n.º 622)  

II.2. Identificação e composição das comissões especializadas constituídas com competências em 
matéria de administração ou fiscalização da sociedade. 

Muito embora o contrato de sociedade preveja a possibilidade de existência duma comissão 
executiva, esta não está constituída. Não existem quaisquer outras comissões constituídas 
que tenham as competências aqui contempladas. 




